
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 123/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Educação promova a destinação de dois micro-ônibus adaptados 
para a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de fevereiro de 2019. 

 
 

SERGINHO DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos 
com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando o trabalho que a Secretaria Municipal de Assistência Social desenvolve junto às 
entidades assistenciais de Votuporanga, no transporte dos assistidos que são crianças, adolescentes e 
adultos que possuem alguma necessidade especial, e que os micro-ônibus não estão adaptados 
corretamente para o uso dos mesmos. 

Considerando a recente troca da frota da Secretaria Municipal de Educação, torna-se também 
pertinente que sejam destinados dois micro-ônibus adaptados para a Secretaria de Assistência Social 
poder transportar com maior segurança tais assistidos. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova a 
referida destinação de veículos para a Secretaria Municipal de Assistência Social, visando prestar 
um melhor atendimento a essas pessoas, que merecem atenção especial. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que atenda o pleito supramencionado. 
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